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cAPtrAL Do FEUÃo

RESOLUÇÂON." 04/2A01

SÚUUI-a: Altera a redaçáo do Arfigo 7" e tzmbém o Alero
II da Resotução n." 01/99 e dá outras proüdên-
cias.

O Ptenário da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
aprovou e Eu, Nelson Pauli, Presidente desta Casa de Leis, promulgo a seguinte

RESOLUÇAO

Art l' - O Artlgo 7" da Resolução n.' 01/99 desta Casa de tris,
passa a teÍ a segrinte redação: "A remuneração dos servidores do Legislativo Muoici-
pal, ocupantes de cargos em comissão, será de acordo com o Anexo I desta Resolu-

ção, acrescida de 0 a 100o/o (zero a cem WÍ cento), a critério do Presidentg de acordo

com a lri Municipal n." 2312001".

Art.2'- O Anexo II da Resolução n." 0ll9 fica substituído pelo
Anexo I desta Resolução, em conformidade com a I-ei Municipal n." 2212001.

Art. 3'- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-,se as disposições em conúário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 2l de março de 2001
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